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= * Autoriza exclusão de cláusulas restritivas, consignadas em escritura deE doação de Imóvel.”
o

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Capela do Alto, recebeu da Fazenda do Estado de São Paulo,como doação, uma área, medindo 118.320 metros quadrados, destinada àimplantação de dependências municipais.



Deputado

CALDINI CRESPO

Como sabemos, Capela do Alto é um Município ainda pequeno, que necessita

expandir-se, principalmente na área industrial, para a geração de empregos à

população, bem como na área da habitação, oferecendo assim, melhores

condições de vida para seu povo.

Ocorre que tal doação foi acompanhada de cláusulas restritivas, que impedem ao

Município de Capela do Alto direcionar a utilização do imóvel para outra destinação

que não seja a implantação de dependências municipais, o que praticamente em

nada contribui ao benefício da população.

A exclusão das cláusulas restritivas, mencionadas no projeto acima, beneficiará o

Município de Capela do Alto, pois propiciará seu desenvolvimento, principalmente

nas áreas industrial e habitacional.

Assim, justificamos nossa proposição, que certamente encontrará apolo dos nossos

pares.

Salaighee cepa em

Dennisdo CALDINI CRESPO

À Qiisão 0o Drcenamento Legislativo
Serviço de Suporte e nferência

Esta proposição côntêm

Serviço de Processo Legislativo / assinatura

MZ) q [44bia pró sse, 57 2/199 +
E oses

PLO9-D7

“Y FeastDS CR e

FLS. No OQ
aco. 23



SEGUNDO CARTÓRIO DE NOTAS
COMARCA DE TATUÍ MUNICÍPIO DE TATUÍ

ESTADO DE SÃO PAULO

Luiz Carlos Aronchi
Tabelião

Livro n£ 522 -— Folhas nO 161/1662 — 4/22/7000 000400 E

ESCRTITURO FUELICA DE DOAÇÃO— Valor: -CR$=63,89D. om = = ss

impes loB=f=p todos quantos esta pública escritura de doação vi-
rem que ao(s) dezesseis (16) diaís) do mês de junho do ano de

mii novecentos e noventa e quatro (1994), nesta cidade e comarca

de Tatuí-BP, em cartório do 2o Tabelião, perante mim Escrevente

putorizado, compareceram partes entre si, justas e contratadas a

saber de um lado, comp outorgante(ls) doador(a)(es) (las) a E R-

ZENDO DO ESTADO DE SEO FAULO, inecrita no COC/MF sob no 46.479.

400/0001 DO, neste ato devidamente representada pelo Frocurador

do Estado o Dr. Uilson Ramos Franco, brasileiro, separado judi-

cialmente, EG nO E.649,.771-88F-SP e CIC nO Go, OL. AGB-7D, ins-
crito na U.ô.E.-6F sob ne 41.96%, portador identidade funcional

instituida pelo ato e 207. de 15-4-1.96%, do Secretário de Jus-

“tica, expedida em OE/00/ e SPP a residente e domiciliado à Praça
da Handeira,s nã 45, nesta cidade de Tatuíi-SP, da Frocuradoria
pRegicnal de Sorocaba, autorizado pela Led 7.s6bl/914, promulgada

pelo Str Governador do Estao de Gão Faulos Dr. Luiz Amtonio

Eleury Filho, em Só de dezembro de 1.991, cópia da qual fica ar-

quivada nestas motas, na Pasta DA de Procurações, fls. lú6s e ue

nitro laudos como o cutorgado(a)d(s) donatário(la)ts) a PREFEITURA

MUNTOTPEOL DE CAPELA DO ALTO, autorizada pela Lei 7194/92 de 09 de

novembro de 1.992, cópia da qual fica arquivada nestas notas, na

Pasta UR de Frocerações, sob ne 137/1898, inscrita mo CGC/MP sob

no dá. FoML OST VOO LIA “neste ato devidamente representada pelo
Profeito Municipal, Gr. àdauto José Contfortini, brasileiro, car

sado, RG nO 4.892. 784-7-66P-SP e CIC nS 297.99].098-91, residen-
te domiciliado & rua do Cruzeiro, nO l09, ma cidade de Capela

do Glto-sE, ora de passagem por esta cidade de TatuicsF; os pre-

mer esa são meus conhecidos face a apresentação neste ato dos

documentos supra citados, do que dou fê. E, pelo(a) (s) outorgan-

teto) cdoador(a)tes)(las) me foi dito co seguinter- I)- Que é(são)

eenhortal(s) e legitimo(la) (s) possuidor(a)l(tles)(as) a justo(ls A

titulo(le) e absalutamente livre(a) e desembaraçado(s) de quais

quer dúvidas, dividas e ônus recsl. inclusive hipotecas mesmo le-

gaies o des Uma area de terras com di,a ES pi) ha. OU Sejam,

118.E20,00 metros quadrados, caracterizada na planta de 28/08/08

da Frocuradoria Geral do Estado, denominada gleba 96, do 68 pe-

-imetro de Sorocaba, conetante do processo nO 99.922 /B8-FGE, as-
sim descrita we confrontada:- inicia em tum marco cravado à margem

da estrada municipal que serve o bairro do Porto. junto às divi-

vas da qleba nO ZA seque dividindo com a gleba 77, como rumo e

ciszténcia de 490 NE e ilo,õo m. (vento e des metros e sessenta

centimetros) ate um marcos deflete à direita € seque dividindo
com as qlebas 77, 780, 109, 79, 89 e 98, con os rumos e distãn-

cias o de LSD or ao SE e 12,9% mn. tdore metros e noventa e cinco
centametrgsi, S/0 0480 GE & G2,ÃO m. (cincoenta e oito metros e

cincgenta cemtimetros) YdQ do dE eSom (quarenta e três

metros q sessenta centimetros), lélU JO SE e Ed, me. Era e

quatro metros e vinte e cinco centimetros), 260 00o SE e 58,50

mM. (cincornta e cito metios e cincoenta centimetros), 400 2Zã' SE

e lago me. (certo e trinaecincometros), d70 00" SE e 103,90

Mia (cento e cinco metros e noventa centimetros),ZãQ0 13o SE e

AZDO ma tquarenta e d is metros), à90 dã' GE e ba m. (ses-

senta e cinco metros e etenta e cinco centimetros), 4390 q0' SE

e OU me. (trinta e quatro metros), 480 00o Gy e 40,40 m. (qua-

renta metros e quarenta centimetros), 280 00 GW e 199,00 me.

icerto «e oitenta e nove metros), 00 00o SE e 12%,30 m. (cento e

vinte «& três metros e trinta certimetros), Z10 00' SE e 131,60

fito (cento e tranta e um metros e sesenta centimetros), 40 xo"
SÊ e 100,00 m. (cem metros), 090 0a" SE e 65,60 m. (sessenta é

cinco metros e sessenta centimetros), dO LG GÊ é 67,40 me.

(sessenta e seto metros e quarenta centimetros), 400 15o SE e

Es

Rua Cel. Aureliano Camarao. 492 - Contra OTTO 4 nm ama ua.



aa «nte tata 1 enbenresterto dona Sei SRLAD DE tr o q A

PO GO m. (setenta metros e cincoenta centimetros), até um marco

cravado à margem de um caminhos deflete à direita e segue pelo

referido caminho, com wrumo e distância de 450 45o BW e 117,40

th. (cento e dezessete metros e cincoerta centimetros), até er

contrar um marco cravado à margem da estrada municipal que serve

co bairro do Fortos seque por esta,à direita, com os rumos &

. distâncias de 260 30" Ny «É 280,00 m. (duzentos e oitenta e oito

metros), SE So NH e 2E2,3O m. (duzentos e trinta e dois metros

e trinta centimetros), F10 40o NW e 91,40 m. (noventa e um mem

tros e quarenta centimetros), S00 20o Ny é S26,30 m. (quinhentos

e vinte e seis metros e trinta centimetros), até encontrar o

marco. ponto de partida, perfazendo uma área total de 118.320,00

metros quacdrados;-DIl)- Que o imável(is) acima foi adquirido(s)

pelo(a) (e) doador(a)(es) (as) ros autos de Ação Descriminatória

julgada em 10 de maio de 1.959, cuja carta de adjudicação foi

devidamente transcrita sob nt Y.Gãl, fls. 2ly/222, do livro S-6

do 20 Cartório de Registro de Imóveis e fnexos da Comarca de Sor

rocvaba,. em 17 de agosto de 1.971, estando o presente imóvel con-

tido naquele maicr, com a área de 64. 123.000,00 mi] (sessentae

quatro melhtes, cento e trinta e oito mil metros quadrados):

da(s) qual (is) uma Certidão atualizada(s) com negativa de Grus e“

1

alienações, cra me foi apresentada É fica(lm) arquivada(ls) neste

Cartório na Fasta nd 0894 III)- Que nos termos da Lei 7Z7.ádl, de

“o de dezembro de 1.994, a cutourgante doadora, Fazenda do Estado

de São Faulo, pela presente escritura e na melhor forma de di-

reito,. DO8A(M, como de fatu DOADO tem ao(al(s) ora ocutorgado(a)

(ts) donatáriolaj(is) Frefeitura Municipal de Capela do Alto, q

imóvel acima descrito e confrontado, e desde já transfere ao(ã)

(ms) mesmolal(s) outorgado(a)(si o donatário(a)(s) toda a posse,

domimila direitos servidies e ação. que tinha e que exercia,

para que dele(s) use(m) e gozetm), como seuls) que ficalím) senda

desta data em diante, tudo por farça desta escritura, para os

fins determinados na cláusula “IV” desta escritura, que se obri-

ga ce me compromete a fazer sempre boa, firme e valiosa a todo

tempo que cdúvida kajas IVi- Que o imóvel ora doado destina-se

para fins sgciais, para que ali sejam implantados conjuntos nar

bitacionaiss, mais escúulas e áreas de lazer; V)- Que de acordo

como o artigo £O da Lei 7.061 de Sé de dezembro de 1.991, a oum

torgada donatária não poderá dar av imóvel em apreço, outra de”

timaçãos rem transferi-clo a qualquer título, no todo ou em par

tes o VID- Que q não cumprimento pela outorgada donatária, das

obrigações estaduais nas cláusulas quarta e quinta desta escri-

tura tornará nula de "pleno juri" a presente doação, revertendo

oo iméável & posse e domínio da outorgante doadora, sem que esta

fique cbrigada a indenizar a cutorgada donatária por bentfeito-

rias que a mesma venha a constituir no imóvel. VIilij- Que a ou-

torgada dornatária fica também inteiramente responsável por even-

tuais providências adminietrativas ou judiciais, necessárias par

ra retirar posseiros existentes no imóvel em comento. bem com

assumir o ónus por eventuais despesas necessárias para O regis

troço da presente escritura. Feda(la)(s) cutorgado(a)(E) donatário

Cate) Frefeitura Municipal de Capela do Alto, por seu represen-

tante legal, na forma acima declarada, me foi dito que aceita-.

a Cm À a presente escritura em todos os seus expressos termos É

emo conformidade com a Lei Municipal re v14/92 de 09 de novembro

tie o 1.994 da qual uma cópia acompanha q traslado desta. Felas

partes me foi dito que dão a presente escritura paraos efeitos

fiecais o valor de CRáz6i,ao (sessenta we três cruzeiros reais e

oitenta e nove certávos), apresentando-me a(s) quia(ls) do Impos-

tou de Transmissão “Inter-Vivos", IGENTA, a qual(is) ficalm) ar-

quivada(ls) neste cartório em pasta préápria sob nQ 220/94-0, se-

guindo uma via junto ao traslado desta; ola)(s) cutorgante(s)

doadorial(es) (asi declaralm) expressamente e sob as peras daé
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lei. que não estáldo) e mem esteve(liveram) vinculado(a)(s) a mn

mhum Instituto de Frevidência Social; declaralm) mais sob re

ponrseabiilidade civil e penal, que sobre ls) imóvel (15) ra doa-

do(s), não existelem em tramite nentuma ação fundada em direi-

RE reais e pessoais reipersecutórias e de outros ônus reais:

/ vo cutorgado(a)(s) donatáriota)(s). declara(m) que dispen-
3(s)1 vutorgantels) doador(ai (esel(las) da apresentação de

cities fiscais cobre cols) iméóvel(is), bem como a apresentação

de quaisquer certidíes exigidas pela legislação em vigor, PES

pondendo am partes colidariamente por eventuais débitos em atra-

EO a ds partes autorizam oq Oficial do Cartório de Registro de

Lntve e local, a proceder toda & qualquer averbação (Ces) que se

faça(lm) necessária(ls) para o(s) registro(s) da presente escritu-

PE a pessimo o cisserame dou fé. à pedido cas partes, eu lhes lar

vrei o a presente escritura, que lida e achada conforme aceitam

cutorgam e assinam dispensando expressamente as testemunhas ins

trumentárias deste ato, de acorda com q que lhes faculta o Pro-

vimento da COJ-SE sob nO ae/49. Eua Cas) Odair Prntunes da Form

ciúncula, Escrevente futorizado, que a lavrei e assino. Eu, (a.)

Luiz Carlos fronchia df Tabeligo, que a subscrevi. (asa) /UILSON
etivo

dias ERANCO//ODOUTO JOSE CONFORTINI/ D.CR$=E3,446,Ç0O — APAMA-

AA ps ida dé MEDA Máis. TYrasladada fiélmente em seguida.

IVAN Go LeloAM a a (uiz Carlos fAronchi). <e
Lá conferi, subecrevo é assino em pur

=/=/=/m/m/m/m/m/m/m=/=/e ros pres ” = cume trema raso É o. É mem | cms me | quo -— e f quvem
pero ; m/f fed /fm/m/ fulfmf=mi=/=

Em test( a verdade,

O ad Tabe:
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m a gleba 77, com o
 ru-

eNE € 110,60m (cento € dez metros

até um marco; deftete à direita
 €

Jebas 77, 78, 168, 79, 89 € 88, |
( |

metros e noventa € cinco 
centí
etros e cirquenta 

cen

s8,50m (cinquenta € oito m

À '38o00'SE e43,60m (quarenta e três metros€ 5
Leinta e quatro m

e

centímetros) — 16o 10'SE e 34,25M (
“nco centímetros) — 26o00'SE € s8,50m

tros e vinte e cin
c

(cinquenta itc i enta centímetros) —
49o25'SE € e cinco metros) —
57o00'SE € 105,90m (cento € cinco rm
tímetros) — 73o15'SE ce 420 (quarenta € dois metros) —

i metros e setenta €

tímetros) — 38o00'SWc 182 (CC ta € no-

ve metros) — $ 3 Um (cento e vinte € uês
“metros c trinta centímetros) — 21o00'SE € 131,60m (cen-

i m metros é sessenta centí.netros) — 84o30'SE

(sesserua e sete metros €

c 70,50m (setenta metros € Ci centimetros), até um
marco cravado A margem irci
ta e segue pelo referido caminho, com oftu

de 45o45'SW € 117,50m (cento €

quenta centímetros), até 
encontrar

margem da estrada municipal que serve o Bairro do Por- |
to; segue por 

,

de 26o30'NW € 288m (duzentos € ojjenta e oito metr
32,30m (duzentos e toint:

Ss) — 31o40'NW € 01,40rn (nov
enta €

e trinta centimetr
o

um metros € í 5) — 30o20'NW €
526,30m (quinhentos ros e trinta centi- |
metros), até encon 

de partida.
Artigo 2o — Da escritura deverão constar cláusulas

, |
termos € condições que a:segurem a ele iv itização do
imóvel para implantação de escolas e áreas de lazer e que À
impeçama sua transferência à qualquer título, esti |
-se que, em caso de inad: aplemento, serão comnt

o
cindido independentemente de

 indenização Por
penfeitorias.Artigo 3o — Esta lei entr..rá em vigor na data de sua

publicação. 
,

amtes, 26 de dezembro de
 1991. ;

palácio dos Band. .5

LUIZ ANTONIC . LEURY FILHO
Manuel Alceu Afonso Ferreira

tiça e da Defesa da Cidadan
ia

Secretário da 3

Cláudio Fertar Je Alvareng
a

Secretário do Gover
no

Publicada na Assessoria Técnico

dezembro de 1991.
+ egislativa, nos 26 de
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 4o a 8o Sessões Ordinárias (de 7 a

18/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/2/97.


